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Relatório do Conselho de Curadores - Exercício 2024, referente ao acompanhamento e 
fiscalização da execução dos dados abertos, principais parcerias vigentes, e acompanhamento e 
fiscalização das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional para o exercício 
de 2024. (aprovado através da Resolução nº 16, de 18 de dezembro de 2024). 

 
I – APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento a Resolução nº 11, de 20 de setembro de 2024, que aprova o acompanhamento e 

fiscalização da execução dos dados abertos da Ufersa; a Resolução nº 12, de 20 de setembro de 

2024, que aprova o acompanhamento e fiscalização das principais parcerias vigentes da Ufersa; a 

Resolução nº 13, de 20 de setembro de 2024, que aprova o acompanhamento e fiscalização das 

metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da Ufersa, exercício de 2024, 

e a Resolução nº 14, de 20 de setembro de 2024, que aprova a realização de reunião interna para a 

definição dos seguintes procedimentos: I - acompanhamento e fiscalização da execução dos dados 

abertos da Ufersa, em relação ao exercício de 2024; II - acompanhamento e fiscalização das 

principais parcerias vigentes da Ufersa; e III - acompanhamento e fiscalização das metas 

estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da Ufersa, exercício de 2024, relata 

situação a seguir constatada:  

 

II – FATO 

 

No decorrer dos trabalhos, observou-se por cada grupo de trabalho, a inviabilidade da execução do 

que foi planejado pelo Conselho de Curadores para o exercício de 2024. O referido trabalho tinha 

como objetivo acompanhar e fiscalizar a execução dos dados abertos da Ufersa, as principais 

parcerias vigentes e as metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI da 

Ufersa para o exercício de 2024. No entanto, se faz necessário uma reflexão sobre o assunto: A Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do 

art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. A Lei nº 12.527, 

de 2011 em seu art. 3º traz como objetivo assegurar o direito fundamental de acesso à informação e 

devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 

as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 
solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração 
pública; e 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 
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É importante ressaltar que, além dos princípios e das diretrizes, o art. 5º da referida 
Lei traz como dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão. Lembrando que, o acesso à informação é uma forma não só do controle social 
como também da transparência e publicidade decorrente do princípio constitucional previsto no 
art. 37 da Constituição Federal. Portanto, por se tratar de uma obrigatoriedade, a administração 
pública deve dar publicidade aos atos de gestão de forma organizada através de seus meios de 
comunicação para que se possa fazer o controle social. A Referida Lei foi regulamentada também 
pelo Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, que dispõe sobre o acesso a informação, com 

conceitos previstos no art. 3° do referido ato, emanado do chefe do Poder executivo, a seguir 

descrito:  

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto considera-se: 

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção 
e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato; 

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou tratamento por 
meio de processamento eletrônico ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da 
informação; 

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja o suporte ou 
formato; 

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e 
aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem; 

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da informação; 

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e utilizada por 
indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, expedida, 
recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento ou sistema; 

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quanto à origem, 
trânsito e destino; 

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo de 
detalhamento possível, sem modificações; 
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XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes sobre o 
tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em normas específicas ou conforme a 
periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que a organizam; e 

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fundamento da 
tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas. 

 

Em seguida o referido ato normativo cita:   

“Art. 4º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a cobrança 
do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 
documentos, mídias digitais e postagem”. 

Vale salientar que, a transparência pública é um direito do cidadão que deve intervir 
ou monitorar o andamento da gestão e ainda verificar os gastos executados provenientes dos 
impostos pagos pela sociedade. Se tratando do Conselho de Curadores que temos como 
responsabilidade o acompanhamento e a fiscalização dos referidos gastos, foi observando diante da 
análise realizada por cada conselheiro a inviabilidade em relação ao que foi planejado para o 
exercício de 2024, conforme relato a seguir: 

1. As apresentações foram extraídas do site da Ufersa, no mês de dezembro de 
2024, conforme as figuras a seguir apresentadas, onde constatamos que 
recentemente alguns dos links foram acessados, mais não tiveram as 
informações atualizadas.   

 
Figura 1 - Pesquisar Dados Abertos 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos, onde apresenta 13 conjuntos de dados. 
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Figura 2 - Grupos - 6 grupos encontrados 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 
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Figura 3 - Primeiro grupo - Assistência/Indicadores Sociais 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos – apresenta 12 registros. Última atualização em 23 de outubro 
de 2019. 
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Figura 4 - Primeiro grupo - Assistência/Ingressantes com necessidades Especiais 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. Apresentam dados referentes a 2021 e anos anteriores. 
Acesso em 2024. Não observamos atualizações dos dados. 
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Figura 5 - Primeiro grupo - Assistência/Indicadores sociais dos ingressantes - Graduação 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. Apresenta 23 registros. Última atualização em 24 de outubro 
de 2019. 
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Figura 6 - Segundo grupo - Ensino/Cursos de Pós-Graduação 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos - apresenta 17 registros. Última atualização em 11 de setembro 
de 2019. 
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Figura 7 - Segundo grupo - Ensino/Dados para os cursos de Pós-Graduação 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos – apresenta 13 registros. Última atualização em 11 de 
setembro de 2019. 
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Figura 8 - Segundo grupo - Ensino/Disciplinas dos cursos de Pós-Graduação 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos - 6 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 9 - Segundo grupo - Ensino/disciplinas dos cursos de Graduação 

  

Fonte: site da Ufersa - dados abertos - 7 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 10 - Segundo grupo - Ensino/Beneficiários do PNAES 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. Apresenta 1000 registros. Com dados de 2018.1 e períodos 
anteriores. Acesso em 2024. Não observamos atualizações dos dados. 
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Figura 11 - Segundo grupo - Ensino/Bolsista - PDA 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 5 registros. Última atualização em 2 de outubro de 2019. 
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Figura 12 - Segundo grupo - Ensino/quantitativo de alunos da graduação (ingressos) 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 12 registros. Última atualização em 16 de setembro de 2019. 
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Figura 13 - Terceiro grupo - Extensão/atividades de extensão desenvolvidas no âmbito da Ufersa 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 12 registros. Última atualização em 10 de março de 2020. 
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Figura 14 - Terceiro grupo - Extensão/bolsistas de projetos de extensão 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 6 registros. Última atualização em 25 de março de 2020. 
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Figura 15 - Quarto grupo - Institucional/Biblioteca 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 3 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 16 - Quarto grupo - Institucional/Biblioteca de dados do serviço de Empréstimo 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 6 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 17 - Quarto grupo - Institucional/Ouvidoria/manifestações 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. Último registro 2018.0. Acesso em 2024, sem atualização dos 
dados. 
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Figura 18 - Quarto grupo - Institucional/Ouvidoria/Dicionário de dados 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 10 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 19 - Quinto grupo - Pesquisa/Projetos de pesquisa 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 15 registros. Última atualização em 12 de março de 2020. 
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Figura 20 - Quinto grupo - Pesquisa/Bolsistas de iniciação científica 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 5 registros. Última atualização em 25 de março de 2020. 
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Figura 21 - Sexto grupo - Pessoas/Cargos e Funções 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 4 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Figura 22 - Sexto grupo - Pessoas/Servidores por cargo 

 

Fonte: site da Ufersa - dados abertos. 5 registros. Última atualização em 6 de março de 2020. 
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Pode-se observar também a falta de controle interno quanto aos dados ali elencados, levando ao 
risco de imagem da instituição, pois os dados abertos não fazem parte só da Ufersa e sim de todas as 
redes sociais interligadas, pois se faz necessário adotar uma metodologia de trabalho para um maior 
controle das informações, objetivando o cumprimento da legislação em vigor, como também, a 
transparência pública, que traz como marco fundamental o controle social.  

 

2. Quanto ao acompanhamento e fiscalização das principais parcerias vigentes da 
Ufersa, o trabalho teve o mesmo objetivo: a transparência das informações e 
dados sobre tais parcerias constantes no Plano de Desenvolvimento 
Institucional – PDI 2021-2025.  

 

2.1. Parcerias vigentes da Ufersa  

UFRN  Intercâmbio de conhecimento e 

experiências, em mútua colaboração, por 

servidores docentes e técnicos 

administrativos da UFRN e UFERSA. 

21/02/2020 a 21/02/2025 

UNICAMP  Implantação de turmas de mestrado e 

doutorado interinstitucionais visando à 

formação específica de recursos humanos 

qualificados para atuação na docência e 

pesquisa. 

22/07/2019 a 22/07/2024 

EMBRAPA/SGAgro  Desenvolvimento da cultura do alho por 

meio da produção de alho-semente livre de 

vírus e de processamento industrial da 

Região de São Miguel, no Rio Grande do 

Norte.  

20/05/2021 a 20/05/2024 

FGD  Centro de Línguas do Semiárido – CELIS.  05/02/2020 a 02/12/2024 

FGD /FINEP/ANP  Programa institucional de formação de 

recursos humanos em sustentabilidade na 

indústria de petróleo, gás natural e 

biocombustíveis.   

13/11/2020 a 12/11/2024 

Fonte: dados extraídos da tabela 2 - Resumo de parcerias vigentes da Ufersa, pág. 21-23 do PDI 
2021-2025. 

 

Fato: Não foi constatado na busca e análise informações sobre a execução das referidas parcerias e 
outras existentes no PDI. Portanto, é importante destacar que tais parcerias envolvem várias 
instituições públicas/privadas com apresentações de prestação de contas e não temos como 
verificar sua execução nem quanto a forma qualitativa e nem quantitativa em função da falta de 
transparência daquilo que foi planejado e nem tão pouco se as parcerias foram realizadas de forma 
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plena e qual o valor correspondente a cada parceria. Destaca-se mais uma vez a importância da 
transparência pública. Adiante destacamos o que traz a apresentação da página de acesso à 
informação – Transparência e Prestação de Contas.  

 

2.2. Página da Ufersa/Transparência e Prestação de contas 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Foram realizadas também diversas consultas e pesquisas ao site da Ufersa e em especial a página da 
Proplan (Pró-Reitoria de Planejamento) de modo a verificar informações que pudessem 
complementar e além do mais mostrar possíveis novas parcerias, mas não foi possível identificar a 
execução das referidas parcerias. Assim sendo, ressalta-se mais uma vez a necessidade de 
transparência, deixando acessível a sociedade como um todo as informações relevantes. 

 

3. Quanto ao acompanhamento e fiscalização das metas estabelecidas no Plano 
de Desenvolvimento Institucional – PDI da Ufersa, exercício de 2024.  

 

Figura 1 - Acompanhamento das Metas 2021-2025 (Números Ufersa) 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 2 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 3 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 4 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 5 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 6 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 
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Figura 7 - Painel do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI - ano 2024 e dados de 2023 

 

Fonte: site da Ufersa. 

 

Fato: observa-se que na Figura 2, 3, 4, 5 e 6 só constam o que está previsto para o exercício de 2024. 
O objetivo do Conselho era acompanhar e fiscalizar a execução das metas prevista no Plano de 
Desenvolvimento Institucional para o exercício. Na Figura 5 – total de metas por unidade constam os 
valores previstos para as metas da unidade. É oportuno destacar a importância da atuação do 
sistema em relação aos fatos ocorridos de forma concomitante. A pesquisa foi realizada e 
acompanhada entre os meses de setembro a dezembro e não temos informações sobre as ações e 
programas conforme especificações no site (Para consultar o acompanhamento das metas do PDI 
2021-2025, clique AQUI.). Na Figura 7, consta iGOVPessoas (TCU), com informações até 2022. Para 
BAB Cruz (2022), a regra é tornar a conduta da administração pública cotidiana, e os dados dela 
decorrentes, acessíveis ao público. A transparência ganhou espaço como um direito fundamental 
para um regime democrático, cujo cerne objetiva aproximar os entes públicos dos cidadãos à 
medida que a efetividade da transparência ocorre com maior propriedade.  A necessidade de 
tornar visíveis as relações entre administração e cidadãos é decorrência do Estado de Direito, e 
nessa máxima se inspira o artigo 15 da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de que “a 
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sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente público pela sua administração” 
(Declaração de direitos dos homens e do cidadão – 1789).  O mesmo autor, relata que a Lei de 
Acesso à Informação, traz diretrizes normativas que possibilitaram a sociedade o acesso à 
informações sob o domínio público, através de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia 
da informação e da criação de serviço de informação ao cidadão (presencial e on-line), que 
permitem acesso público de forma objetiva, clara e em linguagem de fácil entendimento. 
Compreende-se como informação pública, os dados processados ou não, que podem ser utilizados 
para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato 
sob o domínio do poder público.  

 

III – RECOMENDAÇÕES 

 

A recomendação do Colegiado é para que se adotem procedimentos urgentes quanto ao Sistema de 

Controle Interno, Gestão de Riscos e Transparência Pública.  

 

Mossoró, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

LIZETE FIGUEIRA COSTA 

Presidente do Conselho de Curadores da Ufersa.    
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